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PREFEITURA MU1VJCJP.AL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI AIUNICIPAL Nº 01711999 

AUTORIZA DOAÇ4-0 DE UMA ÁREA DE TERRA 
NO DISTRITO DE JTAPERUNA, NESTE 
MUNJC/PIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeita Municipal de Barra de São Francisca, 
Estada da Espírita Santa, 

FAZ SABER QUE A CifAlfAR4 AlfUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

A rt. l ~ Fica a Município de Barra de São Francisca - ES . 
autorizada a doar ao Senhor Joel Soares Quirina, uma área de terra 
medindo 200,00m2(duzentas metros quadradas) que será desmembrada de 
uma área maior medindo l.540,00m2(hum mil, quinhentas e quarenta 
metros quadradas), na Rua Principal, Distrito de Itaperuna, pertencente ao 
Municipio . 

Art. 2º Fica terminantemente proibida a transferência da 
imóvel a terceiras, devendo a mesma ser utilizada pela donatária . 

Parágrafo Único. Caso a posse ou propriedade do imóvel 
seja transferida a terceiros, o imóvel será automaticamente retomado pelo 
Município, independentemente de qualquer notificaçao . 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revagadas as disposições em contrário . 
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